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SECRETARIA GERAL 
GABINETE DA SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA  

##ÚNICO: | ADMIN-SGMPFADJ - PGR-00544061-2019| 

DESPACHO N° 3.895, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019 

 

REFERÊNCIA: PGEA MPF/PGR nº 1.00.000.018926/2019-14. INTERESSADA: AUDYANA MARIA DE CARVALHO LOPES, 

servidora ativa, matrícula nº 26955. ASSUNTO: Isenção de IR. DECISÃO: Tendo em vista o que consta do processo e as informações prestadas pela 

Secretaria de Gestão de Pessoas do Ministério Público Federal, INDEFIRO o pleito haja vista o não enquadramento nas hipóteses previstas no artigo 6º 

- inciso II da IN/RFB nº 1500, de 29/10/2014, e no artigo 6º - inciso XIV da Lei nº 7.713, de 22/12/1988. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE 

CIÊNCIA. 
 

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO 

Secretária-Geral Adjunta do MPF 
 

##ÚNICO: | ADMIN-SGMPFADJ - PGR-00544066-2019| 

DESPACHO Nº 3.912, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2019 
 

REFERÊNCIA: PGEA MPF/PGR nº 1.00.000.018276/2019-15. INTERESSADA: CAROLINE PEREIRA FURTADO, servidora 

ativa, matrícula nº 7891-3. ASSUNTO: Isenção de Imposto de Renda. DECISÃO: Tendo em vista o que consta do processo e as informações prestadas 

pela Secretaria de Gestão de Pessoas do Ministério Público Federal, INDEFIRO o pleito haja vista o não enquadramento nas hipóteses previstas no artigo 

6º - inciso II da IN/RFB nº 1500, de 29/10/2014, no artigo 6º - inciso XIV da Lei nº 7.713, de 22/12/1988, e no §21 do artigo 40 da Constituição Federal. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 
 

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO 

Secretária-Geral Adjunta do MPF 

 

##ÚNICO: | ADMIN-SGMPFADJ - PGR-00544070-2019| 

DESPACHO Nº 4.006, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019 
 

REFERÊNCIA: PGEA MPF/PGR nº 1.00.000.023451/2019-88. INTERESSADA: ADRIANA SCORDAMAGLIA FERNANDES, 

Procuradora Regional da República ativa, matrícula nº 591. ASSUNTO: Isenção de IR. DECISÃO: Tendo em vista o que consta do processo e as 

informações prestadas pela Secretaria de Gestão de Pessoas do Ministério Público Federal, INDEFIRO o pleito haja vista o não enquadramento nas 

hipóteses previstas no artigo 6º - inciso II da IN/RFB nº 1500, de 29/10/2014, e no artigo 6º - inciso XIV da Lei nº 7.713, de 22/12/1988. PUBLIQUE-
SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

 

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO 

Secretária-Geral Adjunta do MPF 
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##ÚNICO: | ADMIN-SGMPFADJ - PGR-00544409-2019| 

DESPACHO Nº 4.054, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2019 

 

REFERÊNCIA: Processo MPF/PGR n.º 1.00.000.011562/2019-41. INTERESSADA: MARIA AUGUSTA DOS SANTOS. 

Pensionista, matrícula n.º 90952603. ASSUNTO: Isenção de Imposto de Renda. DECISÃO: Tendo em vista o que consta do processo e as informações 

prestadas pela Secretaria de Gestão de Pessoas do Ministério Público Federal, INDEFIRO o pleito haja vista o não enquadramento nas hipóteses previstas 

no artigo 6º - inciso XIV da Lei nº 7.713/1988, alterada pela Lei nº 11.052/2004, e no artigo 6º da IN/RFB nº 1.500, de 29/10/2014, com fundamento na 

Ata de Isenção de Imposto de Renda nº 257, de 18/6/2019. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

 

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO 

Secretária-Geral Adjunta do MPF 

 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
GABINETE DA SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

##ÚNICO: | ADMIN-SGP - PGR-00543205-2019| 

PORTARIA N° 1.027, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019 

 

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso de suas atribuições, e tendo em 

vista a competência que lhe foi delegada pela Portaria SG/MPF nº 1021, de 21 de novembro de 2019, resolve: 

Conceder a Progressão Funcional aos servidores relacionados no anexo desta Portaria com efeitos financeiros a partir da data de 

aniversário no respectivo cargo referente aos meses de julho a dezembro de 2019. 

 

CLÁUDIA ROQUE 
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##ÚNICO: | ADMIN-SGP - PGR-00543202-2019| 

PORTARIA N° 1.029, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019 

 

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso de suas atribuições, e tendo em 

vista a competência que lhe foi delegada pela Portaria SG/MPF nº 1021, de 21 de novembro de 2019, resolve: 

Conceder a Promoção na Carreira aos servidores relacionados no anexo desta Portaria com efeitos financeiros a partir da data de 

aniversário no respectivo cargo referente aos meses de julho a dezembro de 2019. 

 

CLÁUDIA ROQUE 
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##ÚNICO: | ADMIN-SGP - PGR-00543959-2019| 

DESPACHO Nº 3.735, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2019 
 

REFERÊNCIA: Procedimento de Gestão Administrativa PGR/MPF n.º 08100.000497/96-10. ASSUNTO: Averbação de Tempo de 

Serviço. INTERESSADA: MÁRCIA IRENE CORREA NEUMANN, Técnico do MPU/Administração, matrícula nº 5085-7. DECISÃO: Tendo em vista 

a delegação de competência atribuída pela Portaria SG/MPF nº 1.021, de 21 de novembro de 2019, ALTERE-SE o Despacho de 08/02/1996, publicado 

no BS/MPF nº 03, da 1ª quinzena de fevereiro de 1996, de forma que onde se lê: “(...) no período de 23/05/86 a 27/12/95, com 3.496 dias (...)”, leia-se: 

“(...), no período de 23/05/86 a 26/12/95, com 3.495 dias (...)”. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

 

CLAUDIA ROQUE 

Secretária de Gestão de Pessoas 
 

##ÚNICO: | ADMIN-SGP - PGR-00543956-2019| 

DESPACHO Nº 3.820, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2019 

 

REFERÊNCIA: Procedimento de Gestão Administrativa PGR/MPF nº 1.00.000.008068/2007-66. ASSUNTO: Averbação de Tempo 

de Serviço. INTERESSADA: ALESSANDRA FONTENELE LIMA, Técnico do MPU/Tecnologia da Informação e Comunicação, matrícula nº 13759-

6. DECISÃO: Tendo em vista a delegação de competência atribuída pela Portaria SG/MPF nº 1.021, de 21 de novembro de 2019, ALTERE-SE o 

Despacho de 05 de setembro de 2007, publicado no BS/MPF nº 17, da 1ª quinzena de setembro/2007, para que onde se lê: “...tempo de serviço prestado 

à Fundação Universidade Estadual do Piauí – FUESPI, no período de 7/11/2003 a 19/5/2006, com 925 dias, com validade para os efeitos de aposentadoria 

e disponibilidade, com fundamento no art. 103, inciso I, da Lei nº 8.112/90...”, leia-se “...tempo de serviço prestado à Atividade Privada, no período de 

7/11/2003 a 19/5/2006, com 925 dias, com validade para os efeitos de aposentadoria e disponibilidade, com fundamento no art. 103, inciso V, da Lei nº 

8.112/90...”. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

 

CLAUDIA ROQUE 

Secretária de Gestão de Pessoas 
 

##ÚNICO: | ADMIN-SGP - PGR-00543964-2019| 

DESPACHO Nº 3.954, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2019 
 

REFERÊNCIA: Procedimento de Gestão Administrativa MPF/PGR nº 1.00.000.022339/2019-20. ASSUNTO: Averbação de Tempo 

de Serviço. INTERESSADO: ALEXANDRE ROBERTO DO NASCIMENTO, Analista do MPU/Direito, matrícula nº 19355-1. DECISÃO: Tendo em 

vista a delegação de competência atribuída pela Portaria SG/MPF nº 1.021, de 21 de novembro de 2019, AVERBE-SE: I) o tempo de serviço prestado à 

Atividade Privada, nos períodos de: 23/10/1985 a 23/02/1988, com 854 (oitocentos e cinquenta e quatro) dias e de 01/06/1988 a 08/02/1989, com 253 

(duzentos e cinquenta e três) dias, com validade para os efeitos de aposentadoria e disponibilidade, com fundamento no artigo 103, inciso V, da Lei nº 

8.112/90; II) o tempo de serviço público estadual prestado ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, no período de 18/07/1989 a 27/06/1995, com 

2.169 (dois mil, cento e sessenta e nove) dias, com validade para os efeitos de aposentadoria e disponibilidade, com fundamento no artigo 103, inciso I, 

da Lei nº 8.112/90; e III) o tempo de serviço público federal prestado ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, no período de 01/10/1999 a 

23/04/2000, com 206 (duzentos e seis) dias, com validade para os efeitos de aposentadoria, disponibilidade e licença para capacitação, com fundamento 

nos artigos 100 e 87 da Lei nº 8.112/90, com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

 

CLAUDIA ROQUE 

Secretária de Gestão de Pessoas 
 

##ÚNICO: | ADMIN-SGP - PGR-00543962-2019| 

DESPACHO Nº 3.955, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2019 

 

REFERÊNCIA: Procedimento de Gestão Administrativa PGR/MPF n.º 08100.002103/96-11. ASSUNTO: Averbação de Tempo de 

Serviço. INTERESSADA: MARA CRISTINA DE OLIVEIRA ALMEIDA, Analista do MPU/Direito, matrícula nº 5054-7. DECISÃO: endo em vista a 

delegação de competência atribuída pela Portaria SG/MPF nº 1.021, de 21 de novembro de 2019, AVERBE-SE o tempo de serviço prestado à Atividade 

Privada, nos períodos de 1/8/1985 a 26/12/1985, com 148 (cento e quarenta e oito) dias, e 30/7/1992 a 5/8/1992, com 7 (sete) dias, com validade para os 

efeitos de aposentadoria e disponibilidade, com fundamento no artigo 103, inciso V, da Lei nº 8.112/90. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE 

CIÊNCIA. 

 

CLAUDIA ROQUE 

Secretária de Gestão de Pessoas 
 

##ÚNICO: | ADMIN-SGP - PGR-00543954-2019| 

DESPACHO Nº 4.018, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2019 

 

REFERÊNCIA: Procedimento de Gestão Administrativa MPF/PGR n.º 1.00.000.003122/2015-97. ASSUNTO: Averbação de Tempo 

de Serviço. INTERESSADO: FABIO HIROSHI NISHIYAMA HIROTA, Analista do MPU/Direito, matrícula nº 26669-8. DECISÃO: Tendo em vista 

a delegação de competência atribuída pela Portaria SG/MPF nº 1.021, de 21 de novembro de 2019, AVERBE-SE o tempo de serviço público estadual 

prestado ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, no período de 27/04/2005 a 12/04/2012, com 2.543 (dois mil, quinhentos e quarenta e três) dias, 

com validade para os efeitos de aposentadoria e disponibilidade, com fundamento no artigo 103, inciso I, da Lei nº 8.112/90. PUBLIQUE-SE. 

REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

 

CLAUDIA ROQUE 

Secretária de Gestão de Pessoas 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS INTEGRADOS DE SAÚDE  
JUNTA MÉDICA OFICIAL 

##ÚNICO: | ADMIN-SSIS - PGR-00543122-2019| 

RETIFICAÇÃO Nº 120, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2019 

 

Retificar licença médica de INES VICENTE DA SILVEIRA, matrícula nº 18273, publicada no DMPF-e nº 227, de 02/12/2019. 

Onde se lê 18/11/2019 a 22/11/2019, leia-se 18/11/2019 a 20/11/2019. 

 
 

 

ATESTADO MÉDICO 

 

SEQ. MAT. NOME LOTAÇÃO CARGO / FUNÇÃO ARTIGO DIAS PERÍODO 

1 3066 ADRIANA DE BRITO 

RAMOS 

GABPR4-MT TÉCNICO DO 

MPU/ADMINISTRAÇÃO 

202/203 1 28/11/2019-

28/11/2019 

2 19080 ALICE DE AQUINO 

BARBOSA 

GABSUB22-MVB ANALISTA DO 

MPU/DIREITO 

202/203 1 29/11/2019-

29/11/2019 

3 8313 ANA IZABEL DOS 

SANTOS 

COORADM/PRR3ª 
 

202/203 3 18/11/2019-

20/11/2019 

4 21385 ANDREZA 

GONCALVES 

FERREIRA DE 

AGUIAR 

SUAESP/SEPLAN TÉCNICO DO 

MPU/ADMINISTRAÇÃO 

202/203 1 28/11/2019-

28/11/2019 

5 27392 ARISLY GONCALVES 

DE OLIVEIRA PERES 

SJUR/PRM-PA TÉCNICO DO 

MPU/ADMINISTRAÇÃO 

202/203 4 20/11/2019-

23/11/2019 

6 9951 CARLA BARROSO 

BRAGA 

SELOG/PRCE TÉCNICO DO 

MPU/ADMINISTRAÇÃO 

83 15 05/11/2019-

19/11/2019 

7 9951 CARLA BARROSO 

BRAGA 

SELOG/PRCE TÉCNICO DO 

MPU/ADMINISTRAÇÃO 

83 3 20/11/2019-

22/11/2019 

8 17506 CRISTINA DE 

QUEIROZ TELLES 

MAFFRA 

ANPMA/SPPEA/PGR ANALISTA DO MPU/PERITO 

EM GEOLOGIA 

202/203 3 20/11/2019-

22/11/2019 

9 6473 ENEAS DA SILVA 

OLIVEIRA 

GABPCR/PRR2ª ANALISTA DO MPU/PERITO 

EM ENGENHARIA 

FLORESTAL 

202/203 1 26/11/2019-

26/11/2019 

10 2558 EURIPEDES PEIXOTO 

GUIMARAES JUNIOR 

NUAU/PRR2ª TÉCNICO DO 

MPU/TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO 

202/203 1 22/11/2019-

22/11/2019 

11 2916 FRANCISCA DE 

OLIVEIRA 

SEPLAN/PRAC TÉCNICO DO 

MPU/ADMINISTRAÇÃO 

202/203 1 27/11/2019-

27/11/2019 

12 10877 GIEDRA 

ALBUQUERQUE 

ALFREDO 

SLDE/PRCE ANALISTA DO 

MPU/PLANEJAMENTO E 

ORÇAMENTO 

202/203 1 21/10/2019-

21/10/2019 

13 25510 IARA MOREIRA 

RODRIGUES 

CG TÉCNICO DO 

MPU/ADMINISTRAÇÃO 

202/203 1 19/11/2019-

19/11/2019 

14 24295 ISABELA DO 

AMARAL SALES 

GABPR9-FMS 
 

202/203 1 14/11/2019-

14/11/2019 

15 10742 JANIO DONATO 

LOPES 

LAC/SSIS TÉCNICO DO 

MPU/LABORATÓRIO 

83 1 19/11/2019-

19/11/2019 

16 4284 JORGE LUIZ BELAS 

OLIVEIRA 

SETRAN/PRBA TÉCNICO DO 

MPU/SEGURANÇA 

INSTITUCIONAL E 

TRANSPORTE 

202/203 1 28/11/2019-

28/11/2019 

17 4284 JORGE LUIZ BELAS 

OLIVEIRA 

SETRAN/PRBA TÉCNICO DO 

MPU/SEGURANÇA 

INSTITUCIONAL E 

TRANSPORTE 

202/203 1 26/11/2019-

26/11/2019 

18 4284 JORGE LUIZ BELAS 

OLIVEIRA 

SETRAN/PRBA TÉCNICO DO 

MPU/SEGURANÇA 

INSTITUCIONAL E 

TRANSPORTE 

202/203 2 22/11/2019-

23/11/2019 

19 324 JOSE HOMERO 

FERNANDES DE 

ANDRADE 

PRR2ª REGIÃO PROCURADOR REGIONAL 

DA REPÚBLICA 

222/I 1 22/11/2019-

22/11/2019 
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20 24490 KELLY CARDOSO DA 

SILVA 

GABPRM8-JBG 
 

202/203 1 25/11/2019-

25/11/2019 

21 12703 KLEBER DAMIANCE 

JUNIOR 

CGP/PRMG TÉCNICO DO 

MPU/ADMINISTRAÇÃO 

202/203 1 27/11/2019-

27/11/2019 

22 12047 LAERCIO 

BERNARDES DOS 

REIS 

DTI/SSIN TÉCNICO DO 

MPU/SEGURANÇA 

INSTITUCIONAL E 

TRANSPORTE 

202/203 1 25/11/2019-

25/11/2019 

23 22115 LEDIANE 

CAVALCANTE 

RODRIGUES 

CARDOSO 

NUGEP/PRTO 
 

83 2 27/11/2019-

28/11/2019 

24 6980 LISA VACHIAS DE 

STACHELSKI 

GABPR18-RMB ANALISTA DO 

MPU/DIREITO 

202/203 1 29/11/2019-

29/11/2019 

25 19760 LIVIA NUNES 

RODRIGUES LEME 

SEASBE/PRRJ TÉCNICO DO 

MPU/ENFERMAGEM 

202/203 1 27/11/2019-

27/11/2019 

26 13169 MARCO POLO 

BORGES DE 

ANDRADE 

SESOT/PRPI TÉCNICO DO 

MPU/SEGURANÇA 

INSTITUCIONAL E 

TRANSPORTE 

83 4 26/11/2019-

29/11/2019 

27 3302 MAURICIO JOSE DE 

SOUZA 

SESOT/PRRN TÉCNICO DO 

MPU/SEGURANÇA 

INSTITUCIONAL E 

TRANSPORTE 

202/203 1 27/11/2019-

27/11/2019 

28 5679 MORGANA DE ASSIS 

PINHEIRO 

ASSADM/3A.CAM ANALISTA DO 

MPU/GESTÃO PÚBLICA 

202/203 1 18/11/2019-

18/11/2019 

29 29311 NATALIA RIBEIRO 

BARTELI SATHLER 

GARCIA 

DIBP/PRSP ANALISTA DO 

MPU/BIBLIOTECONOMIA 

83 1 19/11/2019-

19/11/2019 

30 8899 OSVALDO DE 

CARVALHO NEVES 

FILHO 

GABPR1-PNF TÉCNICO DO 

MPU/ADMINISTRAÇÃO 

202/203 10 02/12/2019-

11/12/2019 

31 6170 PERIANDRO MARCUS 

CRUZ NORONHA 

SEART/PRCE TÉCNICO DO 

MPU/TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO 

202/203 1 21/11/2019-

21/11/2019 

32 26086 RAFAEL DA SILVEIRA 

SOUZA 

COJUD/PRAM TÉCNICO DO 

MPU/ADMINISTRAÇÃO 

202/203 1 27/11/2019-

27/11/2019 

33 25976 REBECA ARIEL 

APARECIDA DE 

CAMPOS FERREIRA 

GABPRM1-MRC ANALISTA DO MPU/PERITO 

EM ANTROPOLOGIA 

202/203 2 06/11/2019-

07/11/2019 

34 25976 REBECA ARIEL 

APARECIDA DE 

CAMPOS FERREIRA 

GABPRM1-MRC ANALISTA DO MPU/PERITO 

EM ANTROPOLOGIA 

202/203 2 04/11/2019-

05/11/2019 

35 10956 REINALDO PEIXOTO 

DA SILVA JUNIOR 

GABPR9-RRPS TÉCNICO DO 

MPU/ADMINISTRAÇÃO 

202/203 1 22/11/2019-

22/11/2019 

36 30559 RICARDO JOSE 

RAMOS PAMPOLHA 

JUNIOR 

GABPR5-AJ ANALISTA DO 

MPU/DIREITO 

202/203 1 25/11/2019-

25/11/2019 

37 27848 ROBSON ALVES DE 

OLIVEIRA 

NUTRAN/PRR3ª TÉCNICO DO 

MPU/SEGURANÇA 

INSTITUCIONAL E 

TRANSPORTE 

202/203 1 14/11/2019-

14/11/2019 

38 19506 SEBASTIAO 

SANTANA DE SOUZA 

SESOT/PRMS TÉCNICO DO 

MPU/SEGURANÇA 

INSTITUCIONAL E 

TRANSPORTE 

202/203 1 20/11/2019-

20/11/2019 

39 26552 SHIRLEY REIS 

FERNANDES VIEIRA 

GABSUB52-FXPF ANALISTA DO 

MPU/DIREITO 

83 1 28/11/2019-

28/11/2019 

40 22420 THIAGO 

NASCIMENTO DA 

SILVA 

SEASBE/PRRJ ANALISTA DO 

MPU/SERVIÇO SOCIAL 

202/203 1 27/11/2019-

27/11/2019 
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41 17756 VILSON DE 

CARVALHO SENA 

SESOT/PRAP TÉCNICO DO 

MPU/SEGURANÇA 

INSTITUCIONAL E 

TRANSPORTE 

202/203 15 26/10/2019-

09/11/2019 

42 27393 WESLEY PEREIRA DE 

JESUS 

DIVINT/STIC ANALISTA DO 

MPU/DESENVOLVIMENTO 

DE SISTEMAS 

202/203 1 28/11/2019-

28/11/2019 

 

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 2ª REGIÃO 
GABINETE DA PROCURADORA-CHEFE 

##ÚNICO: | ADMIN-PRR2 - PRR2ª-00053467-2019| 

PORTARIA Nº 412, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2019 
 

Altera a PORTARIA PRR2-ADM Nº 387, de 19 de novembro de 2019. 
 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 2ª REGIÃO, no uso de suas atribuições 

legais, nos termos dos poderes que lhe são conferidos pelo artigo 50, II, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, pelo artigo 55, do Regimento 

Interno Diretivo do Ministério Público Federal (Portaria PGR nº 357 de 5 de maio de 2015) e pela Portaria PGR nº 994, de 27 de setembro de 2019, e 

considerando ainda o disposto na Lei nº 13.024/2014, no Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 01/2014 e suas alterações e na Portaria PRR2 nº 182/2014 e a 

delegação de competência conferida pela Portaria PGR nº 462/2016, 

CONSIDERANDO a interrupção de férias da Dra. Anaiva Oberst Cordovil no dia 10/12/2019. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Alterar a PORTARIA PRR2-ADM Nº 387, de 19 de novembro de 2019, para cancelar a substituição do dia 10/12/2019, do 

Dr. Newton Penna no ofício da Dra. Anaiva Oberst Cordovil, mantendo-se inalterado o restante do período. 

Art. 2º. O pagamento das gratificações por acumulação de ofício será realizado de acordo com o art. 3º da Instrução Normativa 

SG/MPU nº 01, de 23 de outubro de 2017. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º. Dê-se ciência aos membros, à Coordenadoria Jurídica e de Gestão de Pessoas. 
 

MARCIA MORGADO MIRANDA 

Procuradora-Chefe 

Procuradoria Regional da República - 2ª Região 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO AMAPÁ 
GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE SUBSTITUTO 

##ÚNICO: | ADMIN-AP - PR-AP-00029158-2019| 

PORTARIA Nº 227, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2019 

 

O PROCURADOR-CHEFE SUBSTITUTO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO AMAPÁ, no uso das 

atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria PGR/MPF nº 995/2019, bem como pela Portaria PGR/MPF n.º 357/2015, e, ainda, em atenção à Lei nº 

13.024/2014, ao Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1/2014, à Instrução Normativa SG/MPU nº 1/2014, à Portaria PR/AP nº 172/2016, à Portaria PGR/MPF 

nº 462/2016, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a Procuradora da República THEREZA LUIZA FONTELLI COSTA MAIA para responder, em caráter de 

substituição integral, nos dias 4, 5 e 6 de dezembro de 2019, pelo 2º Ofício da PR/AP, titularizado pela Procuradora da República CATARINA SALES 

MENDES DE CARVALHO, em razão de afastamento da titular para usufruto de folga compensatória, nos termos do artigo 9º da Resolução CSMPF nº 

159/2015. 

Art. 2º Dê-se ciência à Coordenadoria Jurídica e de Documentação e aos gabinetes dos membros citados no artigo 1º desta portaria. 

Publique-se. 

 

RODOLFO SOARES RIBEIRO LOPES 

Procurador-Chefe Substituto 
 

##ÚNICO: | ADMIN-AP - PR-AP-00029159-2019| 

PORTARIA Nº 228, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2019 

 

O PROCURADOR-CHEFE SUBSTITUTO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO AMAPÁ, no uso das 

atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria PGR/MPF nº 995/2019, bem como pela Portaria PGR/MPF n.º 357/2015, e, ainda, em atenção à Lei nº 

13.024/2014, ao Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1/2014, à Instrução Normativa SG/MPU nº 1/2014, à Portaria PR/AP nº 172/2016, à Portaria PGR/MPF 

nº 462/2016, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o Procurador da República JOAQUIM CABRAL DA COSTA NETO para responder, em caráter de substituição 

integral, nos dias 4, 5 e 6 de dezembro de 2019, pelo 6º Ofício da PR/AP, titularizado pela Procuradora da República LÍGIA CIRENO TEOBALDO, em 

razão de afastamento da titular para usufruto de folga compensatória, nos termos do artigo 9º da Resolução CSMPF nº 159/2015. 

Art. 2º Dê-se ciência à Coordenadoria Jurídica e de Documentação e aos gabinetes dos membros citados no artigo 1º desta portaria. 

Publique-se. 

 

RODOLFO SOARES RIBEIRO LOPES 

Procurador-Chefe Substituto 
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO AMAZONAS 
GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 

##ÚNICO: | ADMIN-AM - PR-AM-00062910-2019| 

PORTARIA Nº 252, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2019 
 

Estabelece a escala de plantão na Coordenadoria Jurídica e de Documentação – 

COJUD da Procuradoria da República no Amazonas, no período do recesso 

Judiciário. 
 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições, 

e: Resolve; 

I – Estabelece a escala de plantão na COJUD no período do recesso Judiciário1: 

Dos dias 20/12/2019 a 21/12/2019 – Cristina dos Santos Braga; 

Dos dias 22/12/2019 a 23/12/2019 – Marilene Teixeira de Almeida; 

Dos dias 24/12/2019 a 25/12/2019 – João Thiago Cavalcante; 

Dos dias 26/12/2019 a 27/12/2019 – Ana Carolina lima dos Santos; 

Dos dias 28/12/2019 a 29/12/2019 – Cídia Mara Neves Carvalheira 

Dos dias 30/12/2019 a3/01/2020 – Leandro Martins de Oliveira; 

Dos dias4/01/2020 a6/01/2020 – Marilene Teixeira de Almeida. 
 

THIAGO PINHEIRO CORRÊA 
 

##ÚNICO: | ADMIN-AM - PR-AM-00062914-2019| 

PORTARIA Nº 253, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2019 
 

Estabelece a escala de plantão na Coordenadoria Jurídica e de Documentação – 

COJUD da Procuradoria da República no Amazonas, para os meses de Janeiro, 

Fevereiro e Março de 2020. 
 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições, 

e: 

Considerando a necessidade de estabelecer a escala de plantão na Coordenadoria Jurídica e de Documentação – COJUD da 

Procuradoria da República no Amazonas; Resolve: 

I – O plantão para os meses de Janeiro, Fevereiro e Março de 2020 no âmbito da COJUD/PR/AM, terá a seguinte escala de 

Servidores1: 

Dos dias7/1/2020 a 12/1/2020 – Marilene Teixeira de Almeida; 

Dos dias 13/1/2020 a 19/1/2020 – Ana Carolina lima dos Santos; 

Dos dias 20/1/2020 a 26/1/2020 – Diego Almeida Porto; 

Dos dias 27/1/2020 a2/2/2020 – Dayene Silva de Jesus; 

Dos dias3/2/2020 a9/2/2020 – João Thiago Cavalcante; 

Dos dias 10/2/2020 a 16/2/2020 – Cídia Mara Neves Carvalheira; 

Dos dias 17/2/2020 a 23/2/2020 – William Felix Santos; 

Dos dias 24/2/2020 a1/3/2020 – Thainá Campos de Sales; 

Dos dias2/3/2020 a8/3/2020 – William Felix Santos; 

Dos dias9/3/2020 a 16/3/2020 – Thainá Campos de Sales; 

Dos dias 17/3/2020 a 23/3/2020 – Ana Carolina lima dos Santos; 

Dos dias 23/3/2020 a 29/3/2020 – Marilene Teixeira de Almeida; 

Dos dias 30/3/2020 a5/4/2020 – Carlos Almir Soares Barbosa Ferreira; 
 

THIAGO PINHEIRO CORRÊA 
 

##ÚNICO: | ADMIN-AM - PR-AM-00062713-2019| 

EDITAL Nº 4, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2019 
 

Retifica Capítulo IX- Do Cronograma. 
 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO AMAZONAS, com fundamento na Lei 11.788, de 25 de 

setembro de 2008, na Resolução nº 42 do Conselho Nacional do Ministério Público, de 16 de junho de 2008, e alterações posteriores e no regulamento 

do Programa de Estágio do Ministério Público da União aprovado pela Portaria PGR/MPU Nº 378, de 9 de agosto de 2010, alterada pelas Portarias 

PGR/MPU nº 576, de 12 de novembro de 2010, nº 155, de 30 de março de 2011 e nº 539, de 4 de outubro de 2011, e, nº 8 de 3 de fevereiro de 2016 e 

tendo em vista o disposto no art. 16, § 2º, da Portaria PGR/MPU nº 652, de 30 de outubro de 2012, resolve: 

 

I. Retificar o Cronograma, conforme segue: 
 

Publicação do Edital 15/10/19 

Período da pré-inscrição e confirmação da inscrição: 16/10 a 19/11/19 

Local da pré-inscrição: Via internet, no site http://www.mpf.mp.br/am/estagie-conosco 

Horário das inscrições: Início às 12 horas do dia 16/10/19 

às 13 horas do dia 19/11/19 

http://www.mpf.mp.br/am/estagie-conosco
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Confirmação de inscrição (comparecimento obrigatório): Após efetuar o cadastro da inscrição, via internet, comparecer 

ao MPF (local indicado listados no item III, alínea “b”), 

de 16/10 a 19/11/19 

Divulgação da lista de candidatos com inscrições confirmadas: 
20/11/2019 

Aplicação das provas (Objetiva e Discursiva): 24/11/19 (DOMINGO), de 9 as 13 horas 

Divulgação do Gabarito Preliminar: 25/11/19, a partir das 12 horas 

Apresentação de Recurso da Prova Objetiva: 26 e 27/11/2019 

Resultado Definitivo da Prova Objetiva: 29/11/2019, a partir das 12 horas 

Resultado Provisório da Prova Subjetiva: 04/12/2019 

Apresentação de Recurso da Prova Subjetiva: 05 e 06/12/19 

Resultado da apreciação dos recursos e Resultado Final do Processo Seletivo: 11/12/2019 
 

THIAGO PINHEIRO CORREA 
 

##ÚNICO: | ADMIN-AM - PR-AM-00062687-2019| 

EDITAL Nº 70, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2019 

 

Seleção de candidatos para exercício do cargo de Analista do MPU/Direito âmbito 

da Procuradoria da República no Amazonas. 
 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO AMAZONAS, no exercício de suas atribuições legais e 

regimentais, RESOLVE tornar pública a abertura de processo seletivo simplificado para o preenchimento de 01 (uma) vaga para o cargo de Analista do 

MPU/Direito, com lotação no 5º Ofício da PR-AM nos termos a seguir elencados. 

 

1. Das Disposições Gerais 

1.1 O presente processo seletivo simplificado visa alocar um Analista do MPU/Direito no 5º do Ofício da PR-AM 

1.2 Atribuições do 5º Ofício da PR-AM 

I – Populações Indígenas e Comunidades Tradicionais; II – Custos Legis Especializado; 

 

2. Pré-Requisito 

2.1 O processo seletivo destina-se a servidores da PR-AM pertencentes do quadro de Analistas do MPU/Direito. 

 

3. Das Inscrições 

3.1Servidores interessados que se enquadram no requisito do item 2 deverão encaminhar e-mail para jandreifreitas@mpf.mp.br com 

cópia do currículo extraído do banco de talentos no hórus no período de 02/12/2019 a 04/12/2019 até as 15h. 
 

4. Das Entrevistas e Seleção 

As entrevistas serão realizadas no dia 05/12/2019, às 09h no 5º Ofício da PR-AM. 
 

5. As movimentações dos servidores ocorrerão no dia 07/01/2020 
 

6. Da divulgação do Resultado 

6.1 O resultado final da seleção será divulgado por e-mail até o dia 06/12/2019. 
 

7. Os casos omissos serão decididos pelo Procurador-Chefe da PR/AM. 
 

THIAGO PINHEIRO CÔRREA 
 

##ÚNICO: | ADMIN-AM - PR-AM-00062730-2019| 

EDITAL Nº 71, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2019 
 

Seleção de membros para o plantão na PR/AM nos períodos de feriados no 

exercício 2020. 
 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO AMAZONAS, no exercício de suas atribuições legais e 

regimentais; Resolve tornar pública a abertura de processo de seleção de Membros lotados na PR/AM (capital) para plantão nos períodos de feriados no 

ano de 2020, nos termos a seguir elencados. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.1. O presente processo tem por objeto a seleção de Procuradores da República lotados na PR/AM (capital) para efetuarem plantão 
durante o ano 2020, nos períodos especificados abaixo: 

a) Dias do Carnaval, 24 e 25.02.2020 e 26.02.2020 (quarta-feira de cinzas). 

b) Semana Santa, incluída a quarta-feira 8 a 10.04.2020. 

1.2. Em havendo manifestação de interesse de mais de um Membro para igual período, prevalecerá o mais antigo. 

1.3. Em não havendo interessados voluntários, observar-se-á, obrigatoriamente, a ordem inversa de antiguidade, ou seja, do mais 

novo para o mais antigo. 
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2. DA PARTICIPAÇÃO, INSCRIÇÃO E SELEÇÃO 

2.1. Os Procuradores da República que pretendam se voluntariar para os períodos elencados no item 1.1, deverão manifestar a referida 

intenção expressamente, até as 18h do dia 05/12/2020 (quinta-feira), horário de Manaus/AM, por intermédio de correio eletrônico para a Chefia da 

unidade no seguinte endereço eletrônico: PRAM – Gabinete do Procurador-Chefe (pram-gabprocchefe@mpf.mp.br) com o título “PLANTÃO 

FERIADOS 2020”. 

2.2. Não havendo manifestação expressa, nos termos do item 2.1 acima, o(s) período(s) remanescente(s) será(ão) ocupado(s) pelo(s) 

Membro(s) mais moderno(s). 

2.3. Em caso de mais de um interessado em igual período, será observado, obrigatoriamente, o requisito de antiguidade. 

 

3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

3.1. Após a designação decorrente da seleção objeto do presente edital, o Membro estará obrigado a praticar todos os atos inerentes 

ao plantão no período selecionado. 

3.2. Os casos omissos serão decididos pelo Procurador-Chefe da PR/AM. 
 

THIAGO PINHEIRO CORRÊA 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE GOIÁS 
GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 

##ÚNICO: | ADMIN-GO - PR-GO-00054751-2019| 

PORTARIA Nº 272, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2019 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas 

pelo art. 56, I, do Regimento Interno Diretivo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR/MPF nº 357, de 5 de maio de 2015, e tendo em 

vista as disposições da Resolução CSMPF n. 159, de 6 de outubro de 2015, em face do pedido formulado pelo membro do Ministério Público Federal, a 

seguir relacionado, resolve: 

Art. 1º. Conceder à Procuradora da República MARIANE GUIMARÃES DE MELLO OLIVEIRA, matrícula 425, folga 

compensatória decorrente do plantão judicial realizado no período de 12 a 18/8/2019 (Portaria PR-GO nº 164, de 22 de julho de 2019), a ser usufruída 

no seguinte período: 7 a 10/1/2020. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Arquive-se. 
 

AILTON BENEDITO DE SOUZA 
 

##ÚNICO: | ADMIN-GO - PR-GO-00054895-2019| 

PORTARIA Nº 273, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2019 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo art. 33 

do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR nº 382, de 5 de maio de 2015, e pelo art. 56 do 

Regimento Interno Diretivo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria 357, de 5 de maio de 2015, com fundamento na Resolução CSMPF nº 

159, de 6 de outubro de 2015, alterada pelas Resoluções CSMPF nº 160, de 1º de dezembro de 2015, e nº 191, de 5 de fevereiro de 2019, e ainda nos 

termos da Resolução nº 1, de 30 de agosto de 2019, bem como na comunicação feita via e-mail por parte da assessoria do 14º ofício – Núcleo de Combate 

à Corrupção - desta PR-GO, resolve: 

Art. 1° RETIFICAR o art. 1º da Portaria PR/GO nº 217, de 25 de setembro de 2019, que trata da designação de procuradores da 

República para atuar, em regime de plantão, perante a Seção Judiciária da Justiça Federal de Goiás e Subseção Judiciária de Anápolis, com o apoio de 
assessores e de agentes de segurança institucional, conforme escala a seguir: 

I – Onde se lê: 

 

PERÍODO 
TOTAL DE 

HORAS 
MEMBRO PLANTONISTA ASSESSOR 

AGENTE DE 

SEGURANÇA 

INSTITUCIONAL 

 

2/12/19 a 8/12/19 118:30 
RAPHAEL PERISSÉ RODRIGUES 

BARBOSA 
LILIANE PACHECO IVO BESSA ____________________ 

 

II – Leia-se: 

 

PERÍODO 
TOTAL DE 

HORAS 
MEMBRO PLANTONISTA ASSESSOR 

AGENTE DE 

SEGURANÇA 

INSTITUCIONAL 

 

2/12/19 a 8/12/19 118:30 
RAPHAEL PERISSÉ RODRIGUES 

BARBOSA 

WILMAR MACHADO VIEIRA 

JÚNIOR 
____________________ 

 

Art. 2º Dê-se ciência aos interessados, à Coordenadoria Jurídica e de Documentação e à Divisão de Gestão de Pessoas da PR/GO. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Arquive-se. 
 

AILTON BENEDITO DE SOUZA 
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 
##ÚNICO: | ADMIN-MS - PR-MS-00034155-2019| 

PORTARIA Nº 252, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019 
 

Substituição Cumulativa de Ofícios - MPF/MS. 
 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício 

das atribuições legais que lhe foram conferidas pela Portaria PGR/MPF nº 357, de 5 de maio de 2015, e da competência delegada pela Portaria PGR/MPF 

nº 462, de 16 de junho de 2016, considerando o teor do Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1, de 25 de setembro de 2014, e da Instrução Normativa SG/MPU 

nº 1, de 25 de setembro de 2014, RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os Procuradores da República, abaixo nominados, para, sem prejuízo de suas atribuições, atuarem em substituição, 

conforme tabela abaixo: 
 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR AFASTADO PERÍODO DE 

SUBSTITUIÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR 

SUBSTITUTO 

NOME MAT. OFÍCIO MOTIVO NOME MAT. OFÍCIO 

PALOMA ALVES 

RAMOS 
1568 

1º Ofício/ 

PRM/Naviraí 

Desoneração Integral 

de suas Atribuições 

junto à PRM/Naviraí 

06, 13 e 16 a 

19/12/2019 
CAIO VAEZ DIAS 1557 

2º Ofício/ 

PRM/Naviraí 

GABRIELA DE GOES 

ANDERSON MACIEL 

TAVARES CÂMARA 

1577 
2º Ofício/ 

PRM/Corumbá 

Desoneração Integral 

de suas Atribuições 

junto à 

PRM/Corumbá 

02 a 06/12/2019 

MARIA OLÍVIA 

PESSONI 

JUNQUEIRA 

1575 
1º Ofício/ 

PRM/Corumbá 

16 a 19/12/2019 

MARINO 

LUCIANELLI 

NETO 

1523 
1º Ofício/ 

PRM/Três Lagoas MARIA OLÍVIA 

PESSONI JUNQUEIRA 
1575 

1º Ofício/ 

PRM/Corumbá 
Folgas 

MARINO LUCIANELLI 

NETO 
1523 

1º Ofício/ 

PRM/Três 

Lagoas 

Itinerância na 

PRM/Corumbá 

09 a 13 e 16 a 

19/12/2019 
JAIRO DA SILVA 1516 

2º Ofício/ 

PRM/Três Lagoas 

ANALICIA ORTEGA 

HARTZ 
1185 

8º Ofício/ 

PR/MS 
Folgas 05 e 06/12/2019 

PEDRO GABRIEL 

SIQUEIRA 

GONÇALVES 

1335 
10º Ofício/ 

PR/MS 

XXXXXXXXXXXXXX XXX 
5º Ofício/ 

PR/MS 
VAGO 02 a 19/12/2019 

PEDRO PAULO 

GRUBITS 

GONÇALVES DE 

OLIVEIRA 

886 
6º Ofício/ 

PR/MS 

SILVIO PEREIRA 

AMORIM 
649 

4º Ofício/ 

PR/MS 

Férias 09 a 18/12/2019 ANALICIA 

ORTEGA HARTZ 
1185 

8º Ofício/ 

PR/MS Folga 19/12/2019 

MARCOS NASSAR 1343 
2º Ofício/ 

PR/MS 

Curso de 

Aperfeiçoamento 
05 e 06/12/2019 

DAMARIS ROSSI 

BAGGIO DE 

ALENCAR 

1138 
9º Ofício/ 

PR/MS Folga 09/12/2019 

Férias 10 a 19/12/2019 

EDUARDO 

RODRIGUES 

GONÇALVES 

1536 
2º Ofício/ 

PRM/Dourados 
Folgas 

09 a 12/12/2019 

MARCO ANTONIO 

DELFINO DE 

ALMEIDA 

1043 
1º Ofício/ 

PRM/Dourados 

13, 16 a 

19/12/2019 

LUIZ EDUARDO 

DE SOUZA 

SMANIOTTO 

1519 
3º Ofício/ 

PRM/Dourados 

LUIZ PAULO 

PACIORNIK 

SCHULMAN 

1580 
2º Ofício/ 

PRM/Ponta Porã 

Férias 09 a 18/12/2019 FABRIZIO 

PREDEBON DA 

SILVA 

1598 
1º Ofício/ 

PRM/Ponta Porã Folga 19/12/2019 

 

Art. 2º. Dê-se ciência da presente Portaria aos Exmos. Srs. Procuradores da República designados, à Divisão de Gestão de 
Pessoas/PR/MS e à Coordenadoria Jurídica e de Documentação/PR/MS, bem como às Coordenadorias nos Municípios envolvidos. 

Art. 3º. Publique-se no DMPF-e. 

 

SILVIO PETTENGILL NETO 
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARÁ 
##ÚNICO: | ADMIN-PA - PR-PA-00054296-2019| 

PORTARIA N° 330, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2019 

 

O SECRETÁRIO ESTADUAL DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 41, inciso XVIII, da Portaria SG/MPF/Nº 382, de 05/05/2015, e tendo em vista o disposto pela Portaria SG/MPF/Nº 174, de 20 de março 

de 2019, resolve: 

Art. 1º Os procedimentos inerentes à gestão e fiscalização dos contratos administrativos efetivados pelo Ministério Público Federal 

(MPF), por meio da Procuradoria da República no Estado do Pará – PR/PA, ficam regulamentados por esta Portaria. 

Art. 2º Para os fins desta Portaria, considera-se os mesmos conceitos atribuídos à Gestão de Contrato, Fiscal administrativo e Fiscal 

técnico pela Portaria SG/MPF/Nº 174, de 20 de março de 2019. 

Art. 3º Designar o servidor CHARLES DE VASCONCELOS SOUSA, Analista do MPU/Perito em Engenharia Civil, Matrícula n.º 

28.877 e, nos seus impedimentos, o servidor VICTOR MATHEUS OLIVEIRA LOURENÇO, Assessor de Engenharia/Nível I, matrícula nº 29.984, para 

atuar como Fiscal Técnico do Contrato n°13/2019, celebrado com a empresa ALPHA SERVICE LTDA - EPP; no período de vigência, cujo objeto tem 

a contratação de serviços de empresa especializada para implantação do Centro de Apoio da Escola Superior do Ministério Público da União, localizada 

na Travessa Dom Romualdo de Seixas, 1476 – 2º. andar, Edifício Evolution, Belém/PA, CEP 66.055-200. 

 Art. 4º Designar o servidor ADMAR PEREIRA DE MELO, Técnico do MPU/Administração, matrícula n.º 24.179, e nos seus 

impedimentos, o servidor DANILO AUGUSTO DA SILVA, Técnico do MPU/Administração, Matrícula 28.608, para atuar como Gestor e Fiscal 

Administrativo do Contrato n° 13/2019, mencionado no Art. 3°, no período de vigência. 

Dê-se ciência e cumpra-se. 

 

RAIMUNDO HÉLIO NASCIMENTO FILHO 

Secretário Estadual PR/PA 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DA PARAÍBA 
##ÚNICO: | ADMIN-PB - PR-PB-00048204-2019| 

AVISO DE PENALIDADES 

 

O SECRETÁRIO ESTADUAL DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NA PARAÍBA, no uso das atribuições legais, com 

fundamento nos termos do art. 41, inciso VIII, do Regimento Interno do Ministério Público Federal (Portaria PGR nº 382/2015), torna público que foi 

aplicada à empresa REAL ENERGY LTDA, CNPJ nº 41.116.138/0001-38, penalidade prevista na alínea d da CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – 

DAS PENALIDADES do Contrato MPF/PB Nº. 37/2015 (REAL ENERGY), consistente em multa de 2 % (dois por cento) calculada sobre o valor total 

do contrato, nos termos do art. 87,II, da Lei n°. 8.666/93, totalizando R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), sendo assegurado o prazo de 05 (cinco) 

dias para apresentação de recurso administrativo ao Procurador-Chefe da PR/PB, protocolando no endereço Av. Presidente Epitácio Pessoa, 1800, 

Expedicionários, João Pessoa/PB, CEP.: 58041-006, e-mail: PRPB-secgc@mpf.mp.br, fone: (83) 3044-6211/6306. A penalidade é resultado da apuração 

de descumprimento contratual do Contrato MPF/PB N° 37/2015, mediante o processo Administrativo nº 1.24.000.000635/2019-38 da PR/PB. ASSINA: 

João Monteiro de Lima Netto, Secretário Estadual da PR/PB. Data de assinatura: 28.11.2019. 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARANÁ 
GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE SUBSTITUTO 

##ÚNICO: | ADMIN-PR - PR-PR-00086506-2019| 

PORTARIA Nº 610, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2019 

 

O PROCURADOR-CHEFE SUBSTITUTO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atribuições conferidas pelo art. 33 e incisos do Regimento Interno do Ministério Público Federal (aprovado pela Portaria SG/MPF Nº 382, de 05 de maio 

de 2015), RESOLVE: 

Designar Comissão Especial, constituída pelos servidores BIBIANA ALVES MORANGUEIRA TOMAZ DE AQUINO, Técnico do 

MPU/Administração, matrícula nº 20311-4, ELIEZER MARTINS DA SILVA, Técnico do MPU/Administração, matrícula nº 25200-0, e MARCELO 

VOLSI, Técnico do MPU/Segurança Institucional e Transporte, matrícula nº 5728-2, para, sob a presidência da primeira, proceder a avaliação e 

classificação dos bens móveis pertencentes à PRM-Paranavaí que são passíveis de desfazimento, na forma da regulamentação em vigor. 

A comissão ora constituída tem o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar relatório conclusivo/circunstanciado. 

Dê-se ciência aos interessados. 

 

DANIEL HOLZMANN COIMBRA 
 

##ÚNICO: | ADMIN-PR - PR-PR-00086504-2019| 

PORTARIA Nº 611, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2019 

 

O PROCURADOR-CHEFE SUBSTITUTO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições conferidas pelo art. 33 e incisos do Regimento Interno do Ministério Público Federal (aprovado pela Portaria SG/MPF Nº 382, de 05 de maio 

de 2015), RESOLVE: 

Designar Comissão Especial, constituída pelos servidores KENJI SUZUKI, Técnico do MPU/Administração, matrícula nº 7735-6, 

ROGERIO ADAMI, Técnico do MPU/Administração, matrícula nº 6753-9, SERGIO NOGUEIRA MALAGUINI, Técnico do MPU/Administração, 

matrícula nº 6479-3, e JOSE AFONSO MEDEIROS, Técnico do MPU/Administração, matrícula nº 25204-2, para, sob a presidência do primeiro, 

proceder o levantamento físico dos materiais de consumo existentes no almoxarifado da PR/PR, com posição em 31/12/2019, frente aos registros 

contábeis do sistema ASI-WEB/SIAFI/STN. 

 

DANIEL HOLZMANN COIMBRA 
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE PERNAMBUCO 

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 
##ÚNICO: | ADMIN-PE - PR-PE-00061176-2019| 

PORTARIA N° 349, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2019 

 

Designa Procurador da República para atuar em substituição em ofício da PRM-

Caruaru em atenção ao disposto na Portaria PR/PE/Nº 119/2014. 

 

O CHEFE ADMINISTRATIVO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, 

considerando o disposto na Lei 13.024/2014, na Portaria PGR Nº 740/2014, no Ato Conjunto PGR/CASMPU Nº 01/2014 e na Portaria PR/PE/Nº 

119/2014; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designa Procurador da República para atuar em substituição nos ofícios da PRM-Caruaru, nos períodos a seguir indicados: 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR AFASTADO 
PERÍODO DE 

SUBSTITUIÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR 

SUBSTITUTO 

NOME MAT. OFÍCIO MOTIVO NOME MAT. OFÍCIO 

Mara Elisa de 

Oliveira 
1381 

2º Ofício da 

PRM 

Caruaru 

Licença para 

tratamento de saúde 

1/12/2019 a 

7/12/2019 

Luiz Antônio 

Miranda Amorim 

Silva 

1359 
1º Ofício da PRM 

Caruaru 

 

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se. 

 

ALFREDO CARLOS GONZAGA FALCÃO JÚNIOR 

Procurador da República 

Chefe Administrativo da PRPE 
 

##ÚNICO: | ADMIN-PE - PR-PE-00061177-2019| 

PORTARIA N° 350, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2019 

 

Dispõe sobre o horário de funcionamento da Procuradoria da República no 

Município de Caruaru e dá outras providências. 

 

O CHEFE ADMINISTRATIVO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas 

atribuições, instituídas pelo artigo 50, inciso II, da Lei Complementar n.º 75/93, e pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 2015; 

CONSIDERANDO a Portaria PGR/MPU n.º 18, de 4 de março de 2016, que dispôs novas regras sobre o horário de funcionamento 

das unidades do Ministério Público da União, além de outras providências; 

CONSIDERANDO a Portaria PGR/MPU n.º 19, de 4 de março de 2016, que delegou a competência prevista no art. 1º da Portaria 

PGR/MPU nº 18, de 4/3/2016, ao Secretário-Geral e aos Procuradores-Chefes das unidades administrativas, no âmbito do Ministério Público Federal, e 

ao Diretor-Geral da Escola Superior do Ministério Público da União; 

CONSIDERANDO os termos do Ofício-Circular n.º 109, de 18 de agosto de 2016, expedido pela Secretaria-Geral do MPF, que 

informou a autorização, no âmbito da PGR, para que os chefes imediatos realizem os ajustes da frequência, por necessidade de serviço ou em caráter 

excepcional, no período compreendido entre 7h e 21h, sem prejuízo da manutenção das medidas de economia impostas pela restrição orçamentária, e 

comunicou que caberia aos procuradores-chefes de cada unidade adotar decisão análoga; 

RESOLVE: 

Art. 1º O horário de funcionamento da Procuradoria da República no Município de Caruaru será de segunda a sexta-feira, das 08:00 

às 18:00 horas e o horário de atendimento ao público externo será realizado, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 15:00 horas. 

 §1º No horário estabelecido no caput estão incluídas todas as atividades ordinárias desenvolvidas pelos servidores e prestadores de 

serviços terceirizados do Órgão, tanto administrativas como finalísticas. 

§ 2º A jornada diária no sistema eletrônico de controle de frequência (Kairós) será implementada pela Coordenadoria de Gestão de 

Pessoas – CGP, mediante solicitação do servidor, no horário compreendido entre 08 e 18h, a critério da chefia imediata e de forma a manter o 

funcionamento dos setores durante este horário. 

§ 3º A adoção de jornada diversa da estabelecida no parágrafo anterior dependerá de requerimento específico do servidor, em 

formulário próprio, da concordância da chefia imediata e do deferimento da chefia da unidade. 

§ 4º A compensação de período inferior ou igual a 30 (trinta) minutos, que ocorra antes ou depois do horário de entrada do servidor, 

poderá ser efetuada no mesmo dia, independente de autorização, desde que realizadas dentro do horário de funcionamento previsto no art. 1º. 

Art. 2º Fica vedado o trabalho realizado fora do expediente fixado no art. 1º desta portaria, bem como qualquer atividade aos sábados, 

domingos, feriados e pontos facultativos, salvo o trabalho desempenhado no regime de plantão, no serviço eleitoral e nas situações excepcionais 

autorizadas pela chefia da unidade. 

§ 1º Serão consideradas situações excepcionais, para os fins estabelecidos na parte final do caput: 

I – atividades essenciais que não possam ser desenvolvidas durante a jornada de trabalho ordinária; 

II – eventos realizados nos dias mencionados, que exijam a prestação do serviço; 

III – situações decorrentes de força maior ou caso fortuito. 

§ 2º Quanto às atividades essenciais, assim se estabelece: 

I – as chefias imediatas poderão realizar o ajuste da frequência dos servidores que, por necessidade de serviço ou em caráter 

excepcional, necessitarem cumprir jornada de trabalho fora do aludido horário de expediente, desde que compreendido no período das 7h30 às 20h; 
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II – os chefes imediatos serão submetidos bimestralmente a sistema por amostragem referente à utilização da faculdade estabelecida 

no inciso I deste parágrafo, com o fim de a Administração verificar a utilidade de se manter o horário de funcionamento fixado no art. 1º desta portaria e 

a autorização concedida às chefias imediatas para ajuste da frequência no horário compreendido entre 7h30 e 20h. 

§ 3º A ocorrência de quaisquer das situações excepcionais mencionadas nos incisos II e III do parágrafo primeiro deverá ser 

cientificada previamente à chefia imediata a que esteja subordinado o servidor, mediante a utilização de formulários próprios, com descrição 

pormenorizada dos serviços a serem executados, os quais, após, deverão ser encaminhados à chefia da unidade, para a autorização de que trata o caput. 

§ 4º É possível a justificação posterior, contanto que seja motivada por razões de urgência que impossibilitaram a comunicação prévia. 

Art. 3º A Coordenadoria de Administração deverá providenciar o ajuste dos horários dos terceirizados que desempenham atividades 

nesta Procuradoria da República, para que atendam à disposição do art. 1º desta portaria. 

Art. 4º Os estagiários deverão cumprir sua jornada de atividade no horário de funcionamento da Procuradoria, em turnos alternados, 

quando não houver espaço suficiente no setor em que estagiam. 

Parágrafo único. A impossibilidade de atendimento do contido no caput, decorrente de qualquer questão acadêmica ou mesmo de 

espaço, deverá ser relatada pela chefia imediata à chefia da unidade, para definição das medidas alternativas. 

Art. 5º Os casos omissos serão resolvidos pela Chefia Administrativa. 

Art. 6º Revogando-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se. 

 

ALFREDO CARLOS GONZAGA FALCÃO JÚNIOR 

Procurador da República 

Chefe Administrativo da PR/PE 
 

##ÚNICO: | ADMIN-PE - PR-PE-00061178-2019| 

PORTARIA N° 351, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2019 

 

Dispõe sobre a alteração do substituto eventual da função de confiança de 

Coordenador de PRM – Nível I, FC-3, da Procuradoria da República em Petrolina 

 

O CHEFE ADMINISTRATIVO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, 

instituídas pelo artigo 50, inciso II, da Lei Complementar n.º 75/93 e pelo artigo 106 da Portaria PGR nº 591/2008 (Regimento Interno do Ministério 

Público Federal), alterado pela Portaria PGR/MPF nº 727/2011; 

CONSIDERANDO a indicação do Exmo. Sr. procurador da República ELTON 

LUIZ FREITAS MOREIRA; 

RESOLVE: 

Art. 1º – Dispensar JOSÉ YARDLEY GOMES CORREIA, ocupante do cargo de técnico do MPU/segurança institucional e 

transporte, matrícula n.º 08.790-4, do encargo de substituto eventual da função de confiança de Coordenador de PRM – Nível I, FC-3 da Procuradoria da 

República no Município de Petrolina. 

Art. 2º – Designar JAELSON LIMA LOPES DE SÁ, ocupante do cargo de técnico do MPU/administração, matrícula n.º 03.275-1, 

para exercer o encargo de substituto eventual da função de confiança de Coordenador de PRM – Nível I, FC-3 da Procuradoria da República no Município 

de Petrolina. 

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se. 

 

ALFREDO CARLOS GONZAGA FALCÃO JÚNIOR 

Procurador da República 

Chefe Administrativo da PR/PE 
 

##ÚNICO: | ADMIN-PE - PR-PE-00061179-2019| 

  PORTARIA N° 352, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2019 

 

Dispõe sobre o expediente da Procuradoria da República em Pernambuco no 

período de recesso judiciário. 

 

O CHEFE ADMINISTRATIVO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 

previstas, respectivamente, nos arts. 56 e 33 do Regimento Interno Diretivo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR nº 357, de 05 de 

maio de 2015, e Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR nº 382, de 05 de maio de 2015, 

CONSIDERANDO o recesso forense que se inicia no dia 20 de dezembro do corrente ano até 6 de janeiro de 2020; 

CONSIDERANDO o teor da Portaria PGR/MPU nº 78, de 21 de agosto de 2019, a qual estabelece que o expediente nas unidades do 

Ministério Público da União nos dias compreendidos entre 20 de dezembro e 6 de janeiro, inclusive, será cumprido em regime de plantão, assegurando-

se a continuidade dos serviços essenciais e a movimentação processual que se fizer necessária; 

RESOLVE: 

Art. 1º Informar que o expediente na Procuradoria da República em Pernambuco no período de recesso forense, de 20 de dezembro 

de 2019 a 6 de janeiro de 2020, será cumprido em regime de plantão, sem prejuízo à continuidade dos serviços, com horário de funcionamento das 13h00 

às 17h00. 

Parágrafo único. Os servidores designados para trabalhar no referido período deverão cumprir jornada das 13 horas às 17 horas, 

podendo excedê-la, caso haja necessidade. 

Art. 2º A Secretaria Estadual, a Coordenadoria Jurídica e de Documentação, de Administração, de Tecnologia da Informação e 

Comunicação, de Gestão de Pessoas, Plan Assiste, bem como a Divisão Cível - DICIV e a Divisão Criminal - DICRIM adotarão as providências 

necessárias ao funcionamento de suas respectivas divisões e seções com o objetivo de garantir a continuidade dos serviços. 

Paragrafo único. Os setores em comento deverão fazer requerimento para análise da chefia administrativa, quando houver a indicação 

da falta de necessidade da presença física de um servidor plantonista. 
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Art. 3º As horas de trabalho prestadas pelos servidores durante o recesso judiciário em regime de plantão integrarão ao banco de horas 

respectivo na proporção de duas por uma nos dias úteis e deverão ser gozadas, impreterivelmente, até o dia 30 de novembro de 2020. 

Art. 4º Comunicar que não haverá expediente na PRPE nos dias 24 e 31.12.2019. 

Art. 5º Caberá aos procuradores da República decidir sobre a necessidade de expediente para os servidores lotados nos respectivos 

gabinetes neste período, comunicando tal decisão à Coordenadoria de Gestão de Pessoas para fins de acompanhamento. 

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se. 

 

ALFREDO CARLOS GONZAGA FALCÃO JÚNIOR 

Procurador da República 

Chefe Administrativo 
 

##ÚNICO: | ADMIN-PE - PR-PE-00061284-2019| 

PORTARIA Nº 353, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2019 

 

Prorrogar o prazo para a comissão de processo administrativo disciplinar, 

instituída a partir da Portaria MPF/PRPE/C. Adm./287, apurar os fatos narrados 

na representação PRM-PET-PE-00006593/2019 - Procedimento de Gestão 

Administrativa - PGEA nº 1.26.000.002088/2019-51. 

 

O CHEFE ADMINISTRATIVO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, 

instituídas pelo artigo 50, inciso II, da Lei Complementar n.º 75/93 e pela Portaria PGR 382/2015 (Regimento Interno do Ministério Público Federal), 

tendo em vista o disposto nos arts. 143 e 148 da Lei nº 8.112/90; 

RESOLVE: 

Art. 1º Prorrogar, a partir de 06 de dezembro de 2019, o prazo da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, instituída a partir 

da Portaria MPF/PRPE/C. Adm./287, de 10 de outubro de 2019, publicada o DMPF-e nº 195/2019-ADM em 11 de outubro de 2019, para, no prazo de 

60 (sessenta) dias, darem continuidade aos trabalhos de apuração dos fatos relatados no Procedimento de Gestão Administrativa - PGEA nº 

1.26.000.002088/2019-51, bem como possíveis infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

ALFREDO CARLOS GONZAGA FALCÃO JÚNIOR 

Procurador da República 

Chefe Administrativo 
 

##ÚNICO: | ADMIN-PE - PR-PE-00061353-2019| 

DESPACHO DE 29 DE NOVEMBRO DE 2019 

 

REFERÊNCIA: Processo Administrativo MPF/PRPE nº 1.26.000.004179/2019-21. ASSUNTO: Licença para Capacitação. 

INTERESSADO: DANIEL MANOEL DA SILVA, matrícula nº 18908. DECISÃO: Tendo em vista o disposto no artigo 33, inciso XXIII, do Regimento 

InternoAdministrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 05/05/2015, DEFIRO a licença para capacitação no 

período de 07/01 a 05/02/2020, referente ao quinquênio aquisitivo de 16/06/2013 a 14/06/2018, em conformidade com o disposto no artigo 87 da Lei nº 

8.112/1990 e na Portaria PGR/MPU nº 42/2014. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA, inclusive quanto ao disposto no artigo 11° da 

Portaria PGR/MPU nº 42/2014. 

 

ALFREDO CARLOS GONZAGA FALCÃO JÚNIOR 

Procurador da República  

Chefe Administrativo da PRPE 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PIAUÍ 
GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 

##ÚNICO: | ADMIN-PI - PR-PI-00027768-2019| 

PORTARIA Nº 200, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019 

 

Estabelece o regime de plantão no âmbito da Procuradoria da República no Estado 

do Piauí e respectivas PRMs no período de recesso judiciário, entre os dias 20 de 

dezembro de 2019 e 06 de janeiro de 2020, e dá outras providências. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PIAUÍ, no exercício das atribuições 

previstas no art. 33, inciso II, do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 05 de maio 

de 2015; 

RESOLVE: 

Art. 1º. O expediente da Procuradoria da República no Estado do Piauí (PR/PI), no período de 20 de dezembro de 2019 a 06 de janeiro 

de 2020, inclusive, será cumprido em regime de plantão, assegurando-se a continuidade dos serviços essenciais e a movimentação processual que se fizer 

necessária. 

§1º. A forma de cumprimento do regime de plantão será fixada pelo Procurador-Chefe e pela Secretaria Estadual, visando garantir a 

continuidade do serviço. 

§2º. O expediente no período de plantão será de 05 (cinco) horas diárias, das 13:00 às 18:00 horas. 

§3º. Não haverá atendimento ao público externo no período referido no caput, salvo os casos excepcionais, a critério do Procurador 

plantonista, nos termos do art. 5º infra. 
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§4º. O plantão da área-meio observará escala de serviço elaborada pela Secretaria Estadual, na qual constará quantitativo mínimo de 

servidores para o desempenho das atividades imprescindíveis para a Unidade, no período de recesso judiciário. 

§5º. Nos termos do §3º, não há necessidade de funcionamento de todos os setores da área meio, mas apenas aqueles considerados 

essenciais, a critério da Secretaria Estadual, a fim de que não haja prejuízos aos serviços da Unidade. 

§6º. Na área-fim, o membro escalado nos termos do art. 5º, infra, será responsável pelas demandas respectivas, facultada a 

possibilidade de convocação de servidor para prestar-lhe assessoria, nos termos do art. 28 da Portaria PGR/MPU nº 78, 21 de agosto de 2019. 

§7º. Os membros titulares de Ofícios da PR/PI poderão, de forma excepcional, autorizar o funcionamento de seu gabinete, em regime 

de plantão, mediante elaboração de escala de servidores. 

Art. 2º. As escalas de plantão (área-meio e área-fim) deverão ser repassadas ao Núcleo de Gestão de Pessoas até 16 de dezembro de 

2019, devendo as Chefias Imediatas apresentarem as devidas justificativas para o contingente escalado, que deverá ser o mínimo necessário para a 

condução das atividades inadiáveis no período. 

Parágrafo único. Os servidores não escalados para o período de recesso não deverão comparecer à Unidade. 

Art. 3º. A escala da Seção de Transportes da PR/PI contemplará relação dos Técnicos de Segurança Institucional e Transporte de 

plantão, os quais ficarão à disposição dos membros plantonistas (vide art. 5º, infra), inclusive aos sábados, domingos e feriados. 

Parágrafo único. Os servidores referidos no caput farão jus aos afastamentos previstos no art. 28 da Portaria PGR/MPU nº 78, de 21 

de agosto de 2019. 

Art. 4º. Dispensar do cumprimento de expediente durante o recesso dos servidores vinculados aos Gabinetes dos Procuradores da 

República (PR/PI e PRMs), exceto para os escalados para o plantão, nos termos do art. 1º, §6º, in fine. 

Parágrafo único – Os analistas e assessores escalados para o plantão durante o recesso deverão ficar à disposição dos respectivos 

Procuradores de plantão. 

Art. 5º. Ficam designados os Procuradores da República responsáveis pelo plantão da Procuradoria da República no Estado do Piauí, 

no período de recesso de 20 de dezembro de 2019 a 06 de janeiro de 2020, conforme escala de plantão abaixo: 

 

PERÍODO MEMBRO RESPONSÁVEL 

20 a 23 de dezembro de 2019 Marco Túlio Lustosa Caminha 

24 a 26 de dezembro de 2019 Alexandre Assunção e Silva 

27 a 29 de dezembro de 2019 Antônio Cavalcante de O. Junior 

30 de dezembro a 1º de janeiro de 2020 Leonardo C. Cavalcante de Oliveira 

02 de janeiro às 07h29min de 07 de janeiro de 2020 Kelston Pinheiro Lages 

 

§1º. O plantão de recesso é de vinte e quatro horas ininterruptas, iniciando cada designação à 00h00min do dia até as 23h59min do 

mesmo dia, à exceção do primeiro dia de plantão (20 de dezembro de 2019), cuja designação será a partir das 17h31min do dia 19 de dezembro de 2019. 

§2º. A troca do telefone celular de plantão nº (86) 99424-2126 deverá ser operacionalizada entre os respectivos plantonistas do 

período. 

§3º. Os membros plantonistas deverão indicar à Chefia de Gabinete, até o dia 16 de dezembro de 2019 e por meio do Sistema Único, 

os servidores escalados para prestar-lhes assessoria no período de plantão, a fim de que se proceda à confecção das portarias respectivas. 

§4º. O membro plantonista da área-fim será responsável também pela Chefia Administrativa da PR/PI, nos períodos respectivos. 

Art. 6º. Dispensar do cumprimento do expediente durante o recesso os estagiários, salvo expressa manifestação em contrário do 

supervisor respectivo, a qual deverá ser repassada à Seção de Estágio, Seleção e Concurso da PR/PI até o dia 16 de dezembro de 2019, para as providências 

cabíveis. 

Art. 7º. Não haverá expediente nas Procuradorias da República nos municípios de Picos/PI, Parnaíba/PI, Floriano/PI, São Raimundo 

Nonato/PI e Corrente/PI, no período de 20 de dezembro de 2019 a 06 de janeiro de 2020, salvo solicitação fundamentada do membro oficiante nas 

respectivas unidades ao Procurador-Chefe da PR/PI. 

Art. 8º. As dúvidas decorrentes da aplicação desta Portaria, bem como as situações eventualmente omissas, serão levadas ao 

conhecimento do Procurador-Chefe, a quem cabe as providências necessárias. 

Art. 9º. Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se. 

 

ISRAEL GONÇALVES SANTOS SILVA 

Procurador-Chefe da PR/PI 
 

##ÚNICO: | ADMIN-PI - PR-PI-00027696-2019| 

PORTARIA Nº 206, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2019 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições e 

considerando o disposto no Regimento Interno Diretivo do Ministério Público Federal (Portaria PGR nº 357, de 05 de maio de 2015), 

RESOLVE: 

Art. 1º. Dispensar, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2020, a servidora Margareth Ramos de Moura Maggi, ocupante do cargo 

de Analista do MPU/Direito, matrícula nº 14945, do encargo de substituto eventual da Função de Confiança de Chefe da Seção de Planejamento e Gestão 

Estratégica, FC – 02, da Procuradoria da República no Estado do Piauí (PR/PI). 

Art. 2º. Designar, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2020, a servidora Liana Cheila Soares de Carvalho, ocupante do cargo de 

Analista do MPU/Comunicação Social, matrícula nº 17691, para exercer o encargo de substituto eventual da Função de Confiança de Chefe da Seção de 

Planejamento e Gestão Estratégica, FC – 02, da Procuradoria da República no Estado do Piauí (PR/PI). 
 

ISRAEL GONÇALVES SANTOS SILVA 

Procurador-Chefe da PR/PI 
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 
##ÚNICO: | ADMIN-RJ - PR-RJ-00113909-2019| 

PORTARIA Nº 1.356, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2019 

 

Designa o Procurador da República PAULO HENRIQUE FERREIRA BRITO 

para atuar em substituição no 40º ofício da PR-RJ no período de 05 a 08 de 

dezembro de 2019. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o disposto na Lei 13.024/2014, na Portaria PGR Nº 740/2014, no Ato Conjunto PGR/CASMPU Nº 01/2014 e na Portaria 

PR-RJ Nº 983/2014 e considerando que o Procurador da República DANIEL CESAR AZEREDO AVELINO exerce cargo em comissão na PGR, resolve: 

Art. 1º Designar o Procurador da República PAULO HENRIQUE FERREIRA BRITO (2º ofício/3ªVFC) para atuar em substituição 

no ofício do Procurador da República DANIEL CESAR AZEREDO AVELINO (40º ofício/4ªVFC) no período de 5 a 8 de dezembro de 2019. 

Art. 2º Dê-se ciência às Coordenadorias Jurídica e de Documentação, TI e Telecomunicações e Gestão de Pessoas. 

Art. 3º Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

RAFAEL ANTONIO BARRETTO DOS SANTOS 
 

##ÚNICO: | ADMIN-RJ - PR-RJ-00113913-2019| 

PORTARIA Nº 1.357, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2019 
 

Altera a Portaria PR-RJ Nº 1331/2019 para cancelar a designação do Procurador 

da República JOSÉ MARIA DE CASTRO PANOEIRO para atuar em 

substituição no 44º ofício da PR-RJ no período de 16 a 19 de dezembro de 2019. 
 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 

atribuições legais, 

Considerando a Portaria PR-RJ Nº1331/2019 (publicada no DMPF-e Nº 222/2019 - Administrativo, de 26 de novembro de 2019, 

Página 24) que designou o Procurador da República JOSÉ MARIA DE CASTRO PANOEIRO para atuar em substituição no 44º ofício da PR-RJ no 

período de 16 a 19 de dezembro de 2019, e 

Considerando que o referido procurador atuará em itinerância na PRM-Angra dos Reis, no período de 16 a 19 de dezembro de 2019, 

e acumulará os dois ofícios desta PRM, resolve: 

Art. 1º Alterar a Portaria PR-RJ Nº1331/2019 para cancelar a designação do Procurador da República JOSÉ MARIA DE CASTRO 

PANOEIRO (47º Ofício/7ªVFCR) para atuar em substituição no ofício do Procurador da República PAULO GOMES FERREIRA FILHO (44º 

Ofício/2ªVFCR) no período de 16 a 19 de dezembro de 2019. 

Art. 2º Dê-se ciência às Coordenadorias Jurídica e de Documentação, TI e Telecomunicações e Gestão de Pessoas. 

Art. 3º Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

RAFAEL ANTONIO BARRETTO DOS SANTOS 
 

##ÚNICO: | ADMIN-RJ - PR-RJ-00113977-2019| 

PORTARIA Nº 1.367, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2019 
 

Designa a Procuradora da República ARIANE GUEBEL DE ALENCAR para 

atuar em substituição no 6º ofício da PR-RJ nos dias 03 e 04 de dezembro de 2019. 
 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o disposto na Lei 13.024/2014, na Portaria PGR Nº 740/2014, no Ato Conjunto PGR/CASMPU Nº 01/2014 e na Portaria 

PR-RJ Nº 983/2014 e considerando que a Procuradora da República CÍNTIA MELO DAMASCENO MARTINS usufruirá folga compensatória nos dias 

03 e 04 de dezembro de 2019, resolve: 

Art. 1º Designar a Procuradora da República ARIANE GUEBEL DE ALENCAR (5º ofício/5ªVFC) para atuar em substituição no 

ofício da Procuradora da República CÍNTIA MELO DAMASCENO MARTINS (6º ofício/6ª VFC) nos dias 03 e 04 de dezembro de 2019. 

Art. 2º Dê-se ciência às Coordenadorias Jurídica e de Documentação, TI e Telecomunicações e Gestão de Pessoas. 

Art. 3º Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

RAFAEL ANTONIO BARRETTO DOS SANTOS 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE  

GABINETE DA PROCURADORA-CHEFE 
##ÚNICO: | ADMIN-RN - PR-RN-00051108-2019| 

PORTARIA Nº 175, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2019 
 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no 

exercício das atribuições legais que foram conferidas pela Portaria SG/MPF nº 382, de 05 de maio de 2015, 

 RESOLVE: 

Art. 1º – Relotar o servidor BRUNO NARCISO MEDEIROS SILVA, ocupante do cargo de Técnico do MPU/Administração, 

Matrícula n° 21519, na Seção de Pesquisa e Análise Descentralizada da Procuradoria da República no Rio Grande do Norte/Ceará-Mirim. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

CIBELE BENEVIDES GUEDES DA FONSECA 

Procuradora-Chefe  
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  

GABINETE DA PROCURADORA-CHEFE 
##ÚNICO: | ADMIN-RS - PR-RS-00079075-2019| 

PORTARIA N° 1.074, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019 

 

 A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no exercício 

de suas atribuições legais, de acordo com a competência que lhe foi delegada pela Portaria PGR nº 994, de 30/09/2017, bem como solicitação contida no 

MEMORANDO n° 72/2019/PRM/SMA/COOR, de 26/11/2019 (ÚNICO PRM-SMA-RS-00011871/2019), resolve: 

  Designar o servidor  ADRIANO SCHERER DE MENEZES, matrícula 22.495, Técnico do MPU/Administração,  para exercer, no 

período de 02/12/2019  a 19/12/2019, o encargo de substituto da função de Chefe da Subcoordenadoria Jurídica, código FC-2, da Procuradoria da 

República no Município de Santa Maria, no Estado do Rio Grande do Sul, em vista das ausências do titular e substituto. 

 

CLAUDIA VIZCAYCHIPI PAIM  

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE RORAIMA 
GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 

##ÚNICO: | ADMIN-RR - PR-RR-00030358-2019| 

PORTARIA Nº 115, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2019 
 

Altera a Portaria nº 75/2019 que “Fixa escala plantão ordinário entre os Assessores 

Jurídicos lotados na PR/RR para o período de 02/09/2019 a 19/12/2019”. 
 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE RORAIMA, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela Portaria PGR nº 994, de 27 de setembro de 2019, bem como, pelo artigo 33, inciso II, do Regimento Interno Administrativo do 

Ministério Público Federal (Portaria SG MPF nº 382, de 05 de maio de 2015), 

CONSIDERANDO o afastamento por motivo de usufruto de férias da Assessora Jurídica Naedja Samara Medeiros, 

CONSIDERANDO a necessidade de reorganizar a escala de Plantão dos Assessores Jurídicos lotados na Procuradoria da República 

no Estado de Roraima, 

RESOLVE: 

Art.1º Alterar o art. 1º da Portaria nº 075, de 29 de agosto de 2019, publicada no DMPF-e – ADMINISTRATIVO de 02/09/2019, 

Página 77, nos seguintes termos: 

a) Onde se lê: 
 

Das 08h do dia 02/12 às 08h do dia 09/12 

Feriado – Dia da Justiça (dia 08) 
Naedja Samara Medeiros 

 

b) Leia-se: 
 

Das 08h do dia 02/12 às 08h do dia 09/12 

Feriado – Dia da Justiça (dia 08) 
Thaise Lucena Diniz Lopes 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ÉRICO GOMES DE SOUZA  

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SANTA CATARINA 

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 
##ÚNICO: | ADMIN-SC - PR-SC-00054539-2019| 

DESPACHO N° 16.076, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2019 
 

 REFERÊNCIA: Processo Administrativo MPF/PR/SC nº 1.00.000.007552/2010-73. ASSUNTO: Licença para Capacitação. 

INTERESSADO: KONRAD AUGUSTO DE ALVARENGA AMARAL, matrícula nº 10475. DECISÃO: Tendo em vista o disposto no Art. 56, XXIII, 

da Portaria PGR/MPF nº 357/2015, DEFIRO a licença para capacitação no período de 08/12/2019 a 19/12/2019, referente ao quinquênio aquisitivo de 

13/10/2014 a 11/10/2019 , em conformidade com o disposto no Art. 87 da Lei nº 8.112/1990 e na Portaria PGR/MPU nº 42/2014. PUBLIQUE-SE. 

REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA, inclusive quanto ao disposto no Art. 11 da Portaria PGR/MPU nº 42/2014. 
 

DARLAN AIRTON DIAS 

Procurador-Chefe 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SERGIPE 
GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 

##ÚNICO: | ADMIN-SE - PR-SE-00050493-2019| 

PORTARIA Nº 205, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2019 
 

Altera a escala de plantão jurídico da Procuradoria da República em Sergipe e 

respectivas Procuradorias da República nos Municípios durante o quarto trimestre 

de 2019. 
 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM SERGIPE, no exercício das atribuições previstas pelo 

art. 33 do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF Nº 382, de 5 de maio de 2015, considerando 

o disposto na Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989 e nos arts. 35 e seguintes da Portaria PRSE nº 19, de 31 de janeiro de 2019, RESOLVE: 
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Art. 1º Alterar a escala semanal de plantão jurídico do Ministério Público Federal em Sergipe para o quarto trimestre de 2019, prevista 

pela Portaria PRSE Nº 163, de 25 de setembro de 2019, publicada no DMPF-e de 26 de setembro de 2019, Caderno Administrativo nº 184/2019, pgs. 

56/57, para que passe a constar conforme tabela anexa. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 

 

FLÁVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS 

 

PERÍODO PROCURADOR(A) SERVIDOR(A) TELEFONE 

07/10 a 13/10 

Ramiro Rockenbach da Silva Matos 

Teixeira 

Substituto: João Bosco Araújo Fontes 

Júnior 

Plantonista: Tarso Teixeira 

98131-9697 

Agente de Segurança Institucional: 

Adilson Siqueira 

14/10 a 20/10 
João Bosco Araújo Fontes Júnior 

Substituto: José Rômulo Silva Almeida 

Plantonista: Paulo Milet 

Agente de Segurança Institucional: 

Laerte Ferreira 

21/10 a 27/10 
José Rômulo Silva Almeida 

Substituto: Flávio Pereira da Costa Matias 

Plantonista: Fernando Almeida 

Agente de Segurança Institucional: 

Domingos Araújo 

28/10 a 03/11 
Flávio Pereira da Costa Matias 

Substituto: Gabriela Barbosa Peixoto 

Plantonista: Giuliana Santos 

Agente de Segurança Institucional: 

Pedro Pereira 

04/11 a 10/11 
Gabriela Barbosa Peixoto 

Substituto: Heitor Alves Soares 

Plantonista: Gustavo Prado 

Agente de Segurança Institucional: 

Francisco Fortes 

11/11 a 17/11 

Heitor Alves Soares 

Substituto: Martha Carvalho Dias de 

Figueiredo 

Plantonista: Liza Barreto 

Agente de Segurança Institucional: 

Laerte Ferreira 

18/11 a 24/11 

Martha Carvalho Dias de Figueiredo 

Substituto: Gicelma Santos do 

Nascimento 

Plantonista: Afonso Maciel 

Agente de Segurança Institucional: 

Nilson Soares 

25/11 a 01/12 
Gicelma Santos do Nascimento 

Substituto: Lívia Nascimento Tinôco 

Plantonista: Luiz Ricardo Araújo 

Agente de Segurança Institucional: 

Tiago Neves 

02/12 a 08/12 
Lívia Nascimento Tinôco 

Substituto: Antonélia Carneiro Souza 

Plantonista: Vinícius Viana 

Agente de Segurança Institucional: 

Jean Dhafny 

09/12 a 15/12 
Antonélia Carneiro Souza 

Substituto: Gilson Gama Monteiro 

Plantonista: Francyelle Bomfim 

Agente de Segurança Institucional: 

Luiz Cláudio Conceição 

16/12 a 19/12 
Gilson Gama Monteiro 

Substituto: Eunice Dantas Carvalho 

Plantonista: Evailda Cavalcante 

Agente de Segurança Institucional: 

Jean Dhafny 

 

Obs.: Caso haja falha na comunicação com o plantonista, por favor entrar em contato através do número 3301-3700 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO TOCANTINS 
GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 

##ÚNICO: | ADMIN-TO - PR-TO-00024545-2019| 

PORTARIA Nº 90, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2019 

 

O PROCURADOR-CHEFE EM EXERCÍCIO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO TOCANTINS, no uso 

das atribuições que lhes foram conferidas pelo Regimento Interno Administrativo do MPF, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 2015, 

considerando a Portaria PGR nº 462/2016, considerando a Portaria PR/TO nº 84/2015, considerando os termos previstos no inciso II, do artigo 50 da Lei 

Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, bem como o Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 01/2014, a Instrução Normativa SG/MPU nº 1/2014 e a 

Portaria PGR/MPF nº 740/2014, resolve: 

Art. 1º Designar os(as) Procuradores(as) da República para atuarem em substituição, conforme especificado no anexo. 

Art. 2º Determinar seja dada ciência ao Núcleo de Gestão de Pessoas e à Coordenadoria Jurídica da unidade para providências 

necessárias. 

Parágrafo único. Qualquer ocorrência que impeça o exercício cumulativo de ofícios deve ser informada à unidade de gestão de 

pessoas. 

Art. 3º Determinar seja dado encaminhamento das informações do referido anexo para providências acerca do pagamento da 

gratificação por exercício cumulativo de ofícios. 
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Dê ciência por meio do sistema único. Publique-se. 

 

ALVARO LOTUFO MANZANO 

 

ANEXO 

  

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR AFASTADO OU 

DESONERADO 
 IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR 

SUBSTITUTO 
 

NOME MAT. OFÍCIO MOTIVO PERÍODO NOME MAT. OFÍCIO % DES. 

George Neves 

Lodder 
1253 

6º Ofício 

PRTO 
Férias 

02/12 a 

19/12/2019 

Álvaro Lotufo 

Manzano 
569 

2º Ofício 

PRTO 
- 

Daniel Luz 

Martins de 

Carvalho 

1344 
4º Ofício 

PRTO 
Férias 

02/12 a 

05/12/2019 

Daniella 

Mendes Daud 
1308 

7º Ofício 

PRTO 
- 

Paulo Rubens 

Carvalho 

Marques 

1443 
5º Ofício 

PRTO 

Ofício provido 

com designação 

suspensa. 

02/12 a 

19/12/2019 

Fernando 

Antônio de 

Alencar Alves 

de Oliveira 

Júnior 

 

1333 

1° Ofício 

PRTO 

DE ACORDO 

COM O 

DISPOSTO 

NA 

PORTARIA 

PGR/MPF Nº 

1.101 DE 17 

DE 

OUTUBRO 

DE 

 2019. 
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